
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO No 28.952. DE 05 0E iTARCO DE 2024

Designa servidor para exercer a Função Gratificada -

FG 05 - Encarregado Operacional, de que trata a Lei
Complementar no í44. de í7 de iulho de 2023 :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuiçôes legais e tendo em vista o que dispôe a Lei complementar
n.o 14412023, Decreta:

Art. ío - Fica designado o servidor Marcelo sarter Knaak - Matrícula 007594 para exercer a
Funçáo Gratificada - FG 05 - Encarregado operacional, na secretaria Municipal de
Desenvolvimento e lnfraestrutura Rural, de que trata a Lei complementar 144, de 17 de julho
de 2023.

Àrt.2o - Este ato entrâ em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Colatina, em 05 de maryo de 2024.
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Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatin

Secretário Municipal de Governo.
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